
REQUEIRO, na forma regimental, e após ouvido o Plenário,  seja este encaminhado a Sua
Excelência, Reinaldo Azambuja, Governador do Estado de Mato Grosso do Suas Excelências
Deputado Estadual Oswaldo Mochi Junior, Deputado Federal Geraldo Resende, Deputada
Federal Tereza Cristina, Senhor Gastão Dias Vieira, Presidente da FNDE, Sra. Marilda
Fernandes de Oliveira Coelho, Secretária Executiva  da União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (UNDIME), objetivando a realização de estudos visando o aumento
do chamado “VALOR PER CAPITA”, destinado a merenda escolar da rede municipal de
ensino.

				JUSTIFICATIVA:
				

				Apesar de termos toda uma legislação inerente ao assunto, ainda, já termos tais valores
estipulados, somos sabedores que estamos aquém da realidade de custos dispensados para
garantirmos uma merenda escolar de boa qualidade e que venha atender os requisitos
nutricionais exigidos. Portanto, acreditamos que se ocorrer uma junção de esforços entre os 
órgãos e autoridades competentes, as quais realmente estão imbuídas no desenvolvimento de
toda uma sociedade, e um atendimento pleno, poderemos obter êxito nesta reivindicação que
vem ao longo dos anos sendo  ignorada, como se o campo que chamamos área educacional
não estivesse realmente envolvida neste contexto, deixando assim os municípios com receitas
insuficientes, porém com a responsabilidade de manter tais prerrogativas exigidas perante a
Lei.
				


